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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 0092/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO HORIZONTAL E VERTICAL EM TODA A ZONA URBANA DO MUNICÍPIO.
A presente solicitação visa atender a uma demanda urgente e crescente da população, considerando que a ausência de sinalização viária adequada compromete a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, contribuindo para o aumento do risco de acidentes nas vias públicas.
A sinalização horizontal (como faixas de pedestres, linhas divisórias de fluxo, lombadas e demarcações de estacionamento) e a sinalização vertical (como placas de "Pare", "Proibido Estacionar", limites de velocidade, entre outras) são essenciais para a organização do tráfego, orientação dos condutores e proteção da vida.
Abreulândia tem crescido e se urbanizado, com aumento no fluxo de veículos e transeuntes. Entretanto, o sistema viário ainda carece de infraestrutura adequada, o que pode gerar transtornos e graves consequências, principalmente em horários de pico, em frente a escolas, postos de saúde, comércio e instituições públicas.
Com a devida sinalização, além de garantir mais segurança e fluidez no trânsito, o município também estará cumprindo as normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), contribuindo para uma cidade mais organizada e preparada para seu desenvolvimento.
Diante do exposto, contamos com a sensibilidade do Poder Executivo para que essa medida seja implantada com a máxima brevidade, requerendo dos nobres pares a aprovação deste requerimento.
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 13 dias do mês de maio de 2025


WILLIAN MOURA
Vereador
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